PROJETO DE LEI Nº 60/2026
Data: 7 de abril de 2026
Estabelece diretrizes de acessibilidade e critérios de adaptação razoável para Pessoas Com Deficiência em concursos públicos e processos seletivos realizados pela administração pública direta e indireta do município de Sorriso/MT.
EMERSON FARIAS - PL e DIOGO KRIGUER PSDB, vereadores, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas de acessibilidade e igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência (PcD) nos certames públicos municipais, em consonância com a Lei Federal nº 13.146/2015.

Art. 2º Os editais deverão prever, obrigatoriamente, sob pena de nulidade:

I - Formatos acessíveis para inscrição e consulta de editais;

II - Tempo adicional de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos para provas escritas, mediante solicitação fundamentada;

III - Apoio de profissionais especializados (ledores, intérpretes de Libras e transcritores) e tecnologias assistivas.
Art. 3º O Teste de Aptidão Física (TAF) observará o princípio da adaptação razoável, sendo vedada a aplicação de índices idênticos aos de ampla concorrência quando a deficiência impuser barreira biomecânica instransponível.

§ 1º Os editais deverão conter tabelas de desempenho específicas para PcD, incluindo o nanismo, baseadas na proporcionalidade e funcionalidade.

§ 2º Exercícios incompatíveis com a condição física do candidato serão substituídos por testes que avaliem a mesma valência física exigida para o cargo.
Art. 4º - A avaliação de compatibilidade com o cargo será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
A presente iniciativa legislativa fundamenta-se na necessidade imperativa de estabelecer diretrizes abrangentes de acessibilidade nos concursos públicos e processos seletivos de Sorriso/MT, adequando-os aos preceitos da Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. A proposta visa transpor a visão limitada da "igualdade formal" - que trata todos de forma idêntica, ignorando suas especificidades - para consolidar a isonomia material, onde o Estado reconhece e remove barreiras que impedem a participação efetiva de cidadãos com deficiência no serviço público.

A urgência desta medida é necessária para evitarmos exclusões por critérios de biotipo ou esforço físico incompatíveis com a deficiência do candidato, mas que em nada afetavam sua competência intelectual para o exercício da função. Tais episódios expõem que exigir métricas padronizadas sem a devida adaptação razoável não constitui meritocracia, mas sim uma barreira institucional capacitista que viola o direito constitucional ao livre acesso aos cargos públicos.

Sob o prisma jurídico, o projeto encontra total amparo no Tema 1054 do STF, que chancela a legitimidade de critérios diferenciados para Pessoas com Deficiência (PcD) como instrumento de justiça social. Além disso, a proposta internaliza a obrigatoriedade da avaliação biopsicossocial, conforme preconizado pela Lei Federal nº 13.146/2015, garantindo que a análise da deficiência considere não apenas o impedimento físico, mas os fatores socioambientais e as barreiras que obstruem a participação do indivíduo em igualdade de condições.

Esta lei não cria privilégios, mas assegura que o mérito seja avaliado de forma justa, permitindo que a administração pública municipal se beneficie de quadros diversos e plenamente capazes.

Diante da relevância da matéria para a democratização do nosso Município, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta medida.
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